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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA MULHER
Sumaré / SP

COMUNICADO 01/2012

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, através da sua Comissão Organizadora
formada por  - Edna Rodrigues Nascimento - RG: 28.154.600-9; Edy Apparecida Almeida Freire -
RG: 2.102.080-2;   Francisca Ely Sousa Mota - RG : 50.284.175-8;Maria de Oliveira Celestino -
RG: 17.361.083-3;   Silvana Aparecida Machado de Aguilar - RG:  15.895.319-8; Teresa Teixeira
- RG: 10.388.211-X; informa que a VII  CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MU-
LHER, cujo Tema é:  "Políticas Públicas para Mulheres: Conquistas Desafios", foi adiada para 2013,
em comemoração ao Dia Internacional da Mulher.

Eva Gonçalves de Almeida
Coordenadora Adjunta do CMDM

A Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social convida a todos para
o Programa de Formação de Educadores Ambientais Populares, desenvolvido pelo Projeto Semear:

Data: 28/11/2012 (4ª feira)
Palestra: Intervenções Educativas
Local: Faculdade Anhanguera de Sumaré
Av. Eugênia Biancalana Duarte, 501
Convidados: Equipe do Programa USP Recicla (ESALQ/USP) e Marilene Vieira Lima (artista

e catadora da Cooperativa Planeta Terra) com a Exposição "Artes Visuais: Cores Inocentes".
Ao lado da exposição de Marilene V. Lima, a equipe do USP Recicla conduzirá uma oficina

prática de educação socioambiental envolvendo a gestão de resíduos. Através destas vivências
será provocado um debate com educadores sobre tipos de intervenções educativas.

Programação:
8h30: Abertura - 8h45: Oficina USP Recicla - 10h00: Café e conversa com Marilene Vieira

Lima- 10h20: Oficina USP Recicla- 11h00: Entrega Certificados e Avaliação- 11h30: Encerramento

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
    ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

 Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social
 Centro Administrativo de Nova Veneza - 3854.8113

COMDICAS
    Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

         Sumaré - SP
Resolução nº 06/2012

Dispõe sobre a aprovação do projeto priorizado na política municipal de atendimento a
criança e ao adolescente, aprovado na Reunião Ordinária do dia 21 de novembro de 2012.

O COMDICAS - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sumaré,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Federal nº8069 de 13 de junho de 1990
e Lei Municipal 5.079 de 20 de outubro de 2010.

Resolve:

Art. 1º - Aprova a continuidade do Projeto Guri - Pólo Sumaré - representado pela Entidade
Associação Amigos do Projeto Guri,

Art. 2º - O projeto aprovado será executado com recursos do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, provenientes da dedicação de incentivo fiscal do Imposto de Renda,
no exercício de 2013.

Art. 3º - A entidade apresentará ao COMDICAS (Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente de Sumaré), relatórios sobre a execução do projeto e respectiva prestação de
contas para aprovação.

Art. 4º - Os relatórios sobre o projeto e prestação de contas estarão à disposição dos
destinadores.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data de sua aprovação, revogando as disposições em contrário.

Sumaré, 21 de novembro de 2012.

 Terezinha Ongaro Monteiro de Barros
 Vice - Presidente do COMDICAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 184/2012
Pregão Presencial nº 077/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de internet.
Licitação Tipo: Menor preço global.
Regime de Execução: Entrega parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 13/12/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br
mediante solicitação e posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às
16:30 nos dias úteis.

SUMARE, 22 DE NOVEMBRO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH
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Dispõe sobre a Regulamentação dos Cri-
térios para Inscrição e Renovação de Inscrição
das Instituições de  Longa  Permanência  -  ILPI,
Casas-Lares e Projetos de Atendimento a Pes-
soa Idosa, Governamentais e Não Governamen-
tais que atuam com ou sem fins lucrativos, no
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Ido-
sa. O Conselho Municipal dos Direitos da Pes-
soa Idosa, no uso de suas atribuições legais de
acordo com a Lei 4.449/2007, em reunião ordi-
nária realizada em 09 de novembro de 2012,
considerando que a fundamentação legal para a
inscrição de Instituições de Longa Permanência
- ILPI, Casas-Lares e Projetos de Atendimento a
Pessoa Idosa, Governamentais e Não-Gover-
namentais, que atuam com ou sem fins lucrativos
no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa, está prevista na Lei nº 10.741/2003 - que
dispõe sobre o Estatuto do Idoso, especificamente
nos artigos 46 à 50 que definem sobre as inscri-
ções junto ao Conselho;

Resolve:

Art. 1º - Aprovar a "Regulamentação dos
Critérios para a concessão de Inscrição e Reno-
vação de Inscrição das Instituições de Longa
Permanência - ILPI, Casas-Lares e Projetos de
Atendimento a Pessoa Idosa, Governamentais e
Não-Governamentais que atuam com ou sem
fins lucrativos, no Conselho Municipal dos Direi-
tos da Pessoa Idosa de Sumaré".

Art.2º - Para os fins desta Resolução con-
sidera-se:

I - Instituição de Longa Permanência: ins-
tituições governamentais ou não governamen-
tais, com ou sem fins lucrativos de caráter
residencial, destinada a domicilio coletivo de pes-
soas com idade igual ou superior a 60 anos, com
ou sem suporte familiar, em condição de liberda-
de, dignidade e cidadania.

II - Casa-Lar: residência, em sistema
participativo, destinada a pequenos grupos de
pessoas em situação de risco pessoal e social.

III - Instituições Não-Governamentais Pri-
vadas que atuam com fins lucrativos: Considera-
das as Pessoas Jurídicas de Direito Privado cons-
tituídas na forma de Sociedades Civil.

IV - Projetos de Atendimento a Pessoa
Idosa.

Art. 3º Caso a Instituição não possua a
documentação necessária para a emissão ou
renovação da Inscrição no CMDPI, o Conselho
emitirá parecer desfavorável ao fornecimento do

RESOLUÇÃO Nº.
01/12, DE 09 DE

NOVEMBRO DE 2012.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA DE SUMARÉ-SP

"Seja a mudança que você deseja ver no Mundo."
                                                                                                            Mahatma Ghandi

Comprovante de Inscrição, até que a Organiza-
ção efetue a adequação de sua documentação.

Parágrafo Único - É condição para seu fun-
cionamento a prévia inscrição no CMDPI.

Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogada as demais dis-
posições em contrário.

Sumaré, 09 de novembro de 2012.

Nelsi Rodrigues da Conceição
Coordenadora do Conselho Municipal

dos Direitos da Pessoa Idosa

ANEXO - RESOLUÇÃO n.º 01 de 09/11/
2012

Critérios para Inscrição e Renovação de
Inscrição das Instituições de Longa Permanência -
ILPI, Casas-Lares e Projetos de Atendimento a
Pessoa Idosa, Governamentais e Não- Governa-
mentais, com ou  sem fins lucrativos no Conselho
Municipal dos  Direitos da Pessoa Idosa.

1 - Quanto a Inscrição no Conselho Munici-
pal dos Direitos da Pessoa Idosa:

Poderão se inscrever no Conselho Munici-
pal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré -
CMDPI as Instituições de Longa Permanência -
ILPI, Casas-Lares e Projetos de Atendimento a
Pessoa Idosa, Governamentais e Não Governa-
mentais, com ou sem fins lucrativos que promovam
ações no campo da política de atendimento à Pes-
soa Idosa, conforme estabelecido no Estatuto do
Idoso em seu artigo 47 que considera como linhas
de atendimento e artigo 49 que considera os se-
guintes princípios:

Art. 47 - São linhas de ação da política de
atendimento:

I - políticas sociais básicas, previstas na Lei
8.842, de 04 de janeiro de 1994;

II - políticas e programas de assistência so-
cial, em caráter supletivo, para aqueles que ne-
cessitarem;

III - serviços especiais de prevenção e aten-
dimento às vítimas de negligência, maus-tratos,
exploração, abuso, crueldade e opressão;

IV - serviços de identificação e localização
de parentes ou responsáveis por idosos abando-
nados em hospitais e instituições de longa perma-
nência;

V - proteção jurídico-social por entidades
de defesa de direitos dos idosos;

VI - mobilização da opinião pública no sen-
tido da participação dos diversos segmentos da
sociedade no atendimento ao idoso.

Art. 49 - As entidades que desenvolvam
programas de institucionalização de longa perma-
nência adotarão os seguintes princípios:

I - preservação dos vínculos familiares;

II - atendimento personalizado e em pe-
quenos grupos;

III - manutenção do idoso na mesma insti-
tuição, salvo em caso de força maior;

IV - participação do idoso nas atividades
comunitárias, de caráter interno e externo;

V - observância dos direitos e garantias
dos idosos;

VI - preservação da identidade do idoso e
oferecimento de ambiente de respeito e dignidade.

2 - Quanto às atividades:
Instituições que atuem com a prestação de

serviço direcionada à Pessoa Idosa, bem como
aquelas que atuam na defesa de direito das pes-
soas idosas, nos termos da Política Nacional do
Idoso e Estatuto do Idoso.

3 - Será concedido a inscrição no Conse-
lho Municipal da Pessoa Idosa:

3.1 - Instituição que seja Pessoa Jurídica
de Direito Privado, sem fins lucrativos que esteja
regularmente constituída e cujo ESTATUTO, em
suas disposições, estabeleça que:

- Aplicam suas rendas, seus recursos e
eventual resultado operacional integralmente no
território nacional, na manutenção e no desenvol-
vimento de seus objetivos institucionais;

- Não distribuem resultados, dividendos,
bonificações ou parcela de seu patrimônio sob
nenhuma forma;

- Não percebam os seus diretores, conse-
lheiros, associados, instituidores, benfeitores ou
equivalentes, remuneração, vantagens ou bene-
fícios direta ou indiretamente, por qualquer forma
ou título em razão das competências, funções ou
atividades que lhes sejam atribuídas pelos res-
pectivos atos constitutivos;

- Em caso de dissolução ou extinção, des-
tina o eventual patrimônio remanescente a entida-
des com atividades congêneres.

3.2 - Instituição não governamental priva-
da que atuam com fins lucrativos, pessoa jurídica
de direito privado constituída na forma de socie-
dade civil de caráter residencial, destinada a do-
micílio coletivo de pessoas com idade igual ou su-
perior a 60 anos, com ou sem suporte familiar, em
condição de liberdade, dignidade e cidadania.

3.3 - Casas Lares residência, em sistema
participativo, destinada a pequenos grupos de
pessoas em situação de risco pessoal e social.

3.4 - Projetos de atendimento a Pessoa
Idosa, que atendam os princípios do Estatuto do
Idoso.

4 - Documentação necessária para a ins-
crição no CMDPI:

4.1 - ILPI - Não Governamental sem fins
lucrativos:

- Requerimento de inscrição (anexo I);
- Cópia do estatuto registrado em Cartório

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, com obje-

tivos estatutários em conformidade com o Estatuto
do Idoso;

- Cópia da ata de eleição dos membros da
atual diretoria, registrada em Cartório de Regis-
tro Civil de Pessoas Jurídicas;

- Cópia do RG e CPF do presidente, vice-
presidente e tesoureiro;

- Cópia do CNPJ atualizado;
- Declaração de idoneidade dos dirigen-

tes da entidade (anexo II);
- Cópia da Declaração de Utilidade Pública;
- Comprovante de instalações físicas em

condições adequadas de habitabilidade, salubri-
dade, higiene e segurança, mediante apresenta-
ção de:

I- Alvará de funcionamento emitido pela
Secretaria Municipal de Saúde.

II - Caso a Entidade não possua a docu-
mentação referida no item acima, deverá infor-
mar o motivo da ausência do documento, firman-
do Termo de Compromisso de Regularização
(anexo III), com a manifestação favorável da Se-
cretaria Municipal de Saúde - Vigilância Sanitá-
ria, cabendo ao CMDPI avaliar a possibilidade
de inscrição/renovação baseado no presente
ajuste;

- Entidades e organizações de assistência
social devem apresentar o comprovante de re-
gistro no Conselho Municipal de Assistência Soci-
al - CMAS;

- Declaração de Pleno Funcionamento
(anexo IV)

- Cópia do contrato de prestação de servi-
ços referente ao acolhimento da pessoa idosa,
especificando o tipo de atendimento, as obriga-
ções da sociedade e prestações decorrentes do
contrato, com os respectivos preços, conforme
padrão estabelecido pela Resolução nº 12 de 11/
04/2008 Conselho Nacional dos Direitos do Idoso;

- Declaração de compatibilidade com o Ar-
tigo 35 do Estatuto do Idoso: listagem nominal, o
valor individual cobrado pela prestação de servi-
ço, bem como o valor total do benefício
previdenciário ou assistencial de cada pessoa
idosa, especificando o percentual de contribuição
desta no custeio da entidade;

- Plano de Trabalho (anexo V) - Descri-
ção da forma em que se executa a prestação de
serviços, que deverá ser compatível com os prin-
cípios do Estatuto do Idoso;

- Anualmente apresentar o relatório de ati-
vidades, em concordância com o Plano de Tra-
balho, assinado pelo representante legal da ins-
tituição, com descrição, identificação, quantificação
e qualificação das ações desenvolvidas no ano
anterior;

- Nos projetos setoriais com outras políti-
cas, o CMDPI solicitará, aos órgãos pertinentes,
parecer quanto ao seu funcionamento;
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- Entidade com sede em outro município

deverá ter unidade executora em Sumaré;
4.2 - ILPI - Não Governamental com fins

lucrativos
- Requerimento de Inscrição (anexo I);
- Cópia do contrato social, onde esteja com-

provado que o desenvolvimento de Programas
de Atendimento às Pessoas Idosas em Institui-
ções de Longa Permanência e Casas-Lares é
uma finalidade da sociedade e que a mesmo de-
verá ocorrer em conformidade com o que preco-
niza o Estatuto do Idoso - Lei Federal n.º10.741/
03, devendo estar registrado em Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

- Cópia do RG, CPF dos sócios da pes-
soa jurídica;

- Declaração de idoneidade firmada pelos
sócios da pessoa jurídica (anexo II); Certidão
negativa dos distribuidores Civil e criminal, em
âmbito Estadual e Federal.

- Cópia do CNPJ atualizado;
- Comprovante de instalações físicas em

condições adequadas de habitabilidade, salubri-
dade, higiene e segurança, mediante apresenta-
ção de:

 I - Alvará de funcionamento emitido pela
Secretaria Municipal de Saúde.

II - Caso a Entidade não possua a docu-
mentação referida no item acima deverá informar
o motivo da ausência do documento, firmando
Termo de Compromisso de Regularização (ane-
xo III), com a manifestação favorável da vigilân-
cia sanitária, cabendo ao CMDPI avaliar a possi-
bilidade de inscrição/renovação baseado no pre-
sente ajuste;

- Cópia do contrato de prestação de servi-
ços referente ao acolhimento da pessoa idosa, es-
pecificando o tipo de atendimento, as obrigações
da sociedade e prestações decorrentes do contra-
to, com os respectivos preços, conforme padrão
estabelecido pela Resolução nº 12 de 11/04/2008
Conselho Nacional dos Direitos do Idoso;

- Declaração de compatibilidade com o Ar-
tigo 35 do Estatuto do Idoso: listagem nominal, o
valor individual cobrado pela prestação de servi-
ço, bem como o valor total do benefício
previdenciário ou assistencial de cada pessoa
idosa, especificando o percentual de contribuição
desta no custeio da entidade;

- Plano de Trabalho (anexo V) - Descri-
ção da forma em que se executa a prestação de
serviços, que deverá ser compatível com os prin-
cípios do Estatuto do Idoso;

- Anualmente apresentar o relatório de ati-
vidades, em concordância com o Plano de Tra-
balho, assinado pelo representante legal da ins-
tituição, com descrição, identificação, quantificação
e qualificação das ações desenvolvidas no ano
anterior;

- Entidade com sede em outro município
deverá ter unidade executora em Sumaré;

- Toda alteração realizada na Instituição
deverá ser encaminhada ao CMDPI, inclusive
no que diz respeito às alterações do contrato de
prestação de serviços firmado com as pessoas
idosas, para atualização da Inscrição, sob pena

do cancelamento da inscrição.
4.3 - ILPI - Governamental
- Documentação que comprove a aprova-

ção do projeto;
 - Cópia da Inscrição no Conselho Munici-

pal de Assistência Social;
- Comprovação de instalações físicas em

condições adequadas de habitabilidade, higiene,
salubridade e segurança, mediante a apresenta-
ção de:

I - Alvará de Funcionamento - emitido pela
Secretaria Municipal de Saúde.

II- Caso a Entidade não possua a docu-
mentação referida no item acima deverá informar o
motivo da ausência do documento, firmando Termo
de Compromisso de Regularização (anexo III), com
a manifestação favorável da vigilância sanitária,
cabendo ao CMDPI avaliar a possibilidade de re-
gistro/renovação baseado no presente ajuste;

- Cópia do contrato firmado para a presta-
ção de serviços referente ao acolhimento da pes-
soa idosa, conforme padrão estabelecido pela
Resolução nº 12 de 11/04/2008 Conselho Nacio-
nal dos Direitos do Idoso;

- Plano de Trabalho - Descrição da forma
em que se executa a prestação de serviços, que
deverá ser compatível com os princípios do Esta-
tuto do Idoso;

Observação: É facultado ao CMDPI solici-
tar outros documentos que sejam necessários para
análise da inscrição.

5 - Quanto a vigência e a renovação da
inscrição

5.1 - O prazo de vigência da inscrição é de
dois anos, devendo a Instituição apresentar anu-
almente, até o final do primeiro bimestre, o plano
de trabalho e o relatório de atividades do ano
anterior, e comunicar ao Conselho as alterações
que porventura ocorreram na documentação apre-
sentada no ato da inscrição. Em relação à reno-
vação da licença sanitária, deve ser apresentada
sempre que a mesma for renovada, conforme cri-
tério da Lei Federal.

5.2 - No caso de comprovada irregulari-
dade ou do não cumprimento do Estatuto do Ido-
so, o CMDPI poderá, a qualquer tempo, cancelar
a inscrição, informando ao Ministério Público so-
bre a situação constatada.

5.3 - Toda alteração realizada na Institui-
ção deverá ser encaminhada ao CMDPI, inclusi-
ve no que diz respeito às alterações do contrato
de prestação de serviços firmado com as pessoas
idosas, para atualização da Inscrição, sob pena
do cancelamento do Comprovante de Inscrição.

6 - Quanto à publicidade:
O Comprovante de Inscrição que trata esta

Resolução deverá ser fixado em local visível e de
fácil acesso ao público em geral, juntamente com o
Alvará de Funcionamento e Licença Sanitária ou
Termo de Compromisso de Regularização apro-
vado pela Vigilância Sanitária.

7 - Quanto ao fluxo de tramitação do pro-
cesso:

Os fluxos de tramitação dos processos de
registro serão estabelecidos pela Comissão Per-
manente de Inscrição, Renovação e Acompanha-

mento de Inscrição e somente serão protocoladas
as solicitações que atendam toda a documentação
exigida, após a pré-análise pela Secretaria Exe-
cutiva dos Conselhos.

Sumaré, 09 de novembro de 2012.

ANEXO I
Modelo de Requerimento para Inscrição e

Renovação de Inscrição no Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa Idosa, de Instituições de
Longa Permanência - ILPI, Casas-Lares e Proje-
tos de Atendimento a Pessoa Idosa, Governamen-
tais e Não Governamentais, com ou sem fins lu-
crativos.

(Timbre da Instituição de Longa Perma-
nência - ILPI, Casa-Lar, ou entidade executora
do Projeto de Atendimento a Pessoa Idosa)

À Senhora _______
Coordenadora do Conselho Municipal dos

Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI - Sumaré -SP
A (Instituição de Longa Permanência - ILPI,

Casa-Lar, ou entidade executora do Projeto de
Atendimento a Pessoa Idosa)
denominada_________presentada por
__________________________________________________,

representante legal da Instituição,
portador(a) do CPF nº ______________, firma o
presente requerimento, com a anexação dos do-
cumentos, de acordo com  Resolução nº 01/2012
do CMDPI, estando ciente que a expedição da
Inscrição no CMDPI, bem como a sua renova-
ção, ocorrerá, após análise dos documentos, visi-
ta e elaboração de parecer técnico, confirmando
que a (Instituição de Longa Permanência - ILPI,
Casa-Lar, ou entidade executora do Projetos de
Atendimento a Pessoa Idosa), atende aos princí-
pios previstos pelo Estatuto do Idoso.

Termos em que,
Pede deferimento.

Sumaré, _____ de
___________________ de _______.

_____________________________________
Nome e Assinatura

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(nome), brasileiro, (casado-solteiro), (pro-
fissão), portador do RG nº _____________ ins-
crito no CPF/MF nº _____________, represen-
tante legal da (Instituição de Longa Permanência -
ILPI, Casa-Lar, ou entidade executora do Projeto
de Atendimento a Pessoa Idosa), residente e
domiciliado na Rua__________________
nº_____ - Bairro _________________ Sumaré/
SP, declaro sob as penas da Lei, que os repre-
sentantes legais, da (Instituição de Longa Perma-
nência - ILPI, Casa-Lar, ou entidade executora
do Projeto de Atendimento a Pessoa Idosa) são
pessoas idôneas, não tendo nada que desabone
suas condutas, atendendo desta forma o inciso

"IV" do Parágrafo Único, do artigo 48 da Lei 10.741/
2003 - Estatuto do Idoso.

Por ser verdade, firmo o presente.

Sumaré,_____de ____________de
20__.

ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO DE
 REGULARIZAÇÃO

A (Instituição de Longa Permanência - ILPI,
Casa-Lar, ou entidade executora do Projeto de
Atendimento a Pessoa Idosa)
_________________________, com sede na rua
___________________________, na cidade de
Sumaré, Estado de São Paulo inscrita no CNPJ:
_________________________, vem pelo pre-
sente firmar o  Termo de Compromisso de Regu-
larização de Documentação, a fim de atender a
Resolução 01 /2012 do CMDPI, visto que (expli-
car os  motivo, principalmente  quando não tiver o
Alvará/Licença Sanitária). Desta forma, preten-
demos finalizar a regularização da documenta-
ção no prazo de ________, data em que encami-
nharemos ao CMDPI o (s) documento (s) pen-
dente (s):

-Descrever os documentos que não fo-
ram entregues.

(Presidente), portador do RG
______________ e inscrito no CPF
______________, firma o presente Termo, es-
tando ciente que a Inscrição/Renovação no
CMDPI ocorrerá após a análise dos documen-
tos, visita e elaboração de parecer técnico, con-
firmando que a instituição atende os princípios
previstos pelo Estatuto do Idoso.

(OBS: No caso da Licença Sanitária, faz-
se necessário a manifestação favorável da Vigi-
lância Sanitária).

Nestes termos,
Pede deferimento.

Sumaré, ___ de ____________ de
______.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO FUNCIONAMENTO

Declaro para os devidos fins que a
______________________________________

(Instituições de Longa Permanência - ILPI,
Casas-Lares), com sede ___________________
(Endereço), na cidade de Sumaré, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ nº
_______________________________, está em
pleno e regular funcionamento, desde ___/___/
_____ (período), cumprindo suas finalidades
estatutárias, sendo a sua Diretoria, com mandato
de ___/___/___(Ano) a ___/___/___(Ano), cons-
tituída dos seguintes membros:
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Presidente: Nome completo

________________________
RG nº _____________ CPF

nº______________________
Endereço Residencial

_______________________________________________

Vice-Presidente Nome completo
_____________________

RG nº ______________ CPF nº
_____________________

Endereço Residencial
_______________________________________________

Tesoureiro Nome completo
_________________________

RG nº _________________ CPF nº
__________________

Endereço Residencial
_______________________________________________

DECLARO que a referida instituição não
remunera os membros de sua Diretoria pelo exer-
cício específico de suas funções, não distribui lu-
cros, vantagens ou bonificações a dirigentes, as-
sociados ou mantenedores, sob nenhuma for-
ma, destinando a totalidade das rendas apura-
das ao atendimento de suas finalidades, aplican-
do integralmente, no território nacional, as suas
rendas, receitas, inclusive o eventual resultado
operacional, na manutenção e desenvolvimento
de seus objetivos institucionais.

Sumaré,_____ de
_____________________ de _______

_________________________________________
Presidente da Entidade

ANEXO V

ROTEIRO PARA O PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho é o planejamento
global da entidade.

Inclui: missão da entidade, objetivos ge-
rais, estratégias, constituindo-se em um planeja-
mento anual.

Devendo conter: Identificação da Entida-
de ou Organização; Nome, localização, municí-
pio, data da criação, público alvo atendido, etc.

Apresentação: Descrever o conteúdo do

plano, ou seja, do que se trata o trabalho realiza-
do pela entidade, para qual público e a área que
abrange; sua relevância à sociedade; metodologia
de trabalho; os parceiros para o desenvolvimento
das atividades (como as redes de atendimento) e
da elaboração do mesmo. Também são apresen-
tados os princípios que norteiam as ações, de for-
ma que expressem os valores morais, culturais,
políticos, etc.; as diretrizes das ações; as leis que
fundamentam toda a ação e o modelo de gestão
adotado pela organização.

Diagnóstico da área: Apresentar o diag-
nóstico da área que será implantado o plano de
trabalho ou que já vem sendo desenvolvido, con-
tendo a caracterização das pessoas que serão aten-
didas; análise da realidade social da comunidade
(bairro, cidade, etc.); aspectos demográficos, fon-
tes de recursos, histórico da região e/ou público.

Objetivos: Definir de forma ampla o que se
quer alcançar, ou seja, o objetivo geral, qual situ-
ação problema que se quer superar. E os objeti-
vos específicos, que são descritos de forma mais
detalhada que o geral.

Prioridades e estratégias: Listar as priorida-
des das ações da entidade, levando em conta a
sua viabilidade e seu potencial humano e financei-
ro. Já as estratégias é o caminho escolhido pela
entidade para se alcançar o objetivo proposto.

Recursos humanos, materiais e financei-
ros: Explicar todos os recursos que a entidade
possui para desenvolver as ações. O quadro de
profissionais que compõem a atividade, suas es-
pecialidades e funções; quem são os responsá-
veis diretos por cada ação; os materiais que com-
põem a organização para o seu funcionamento; e
os recursos financeiros da organização, se são
recursos próprios ou não, sua fonte, etc.

Metas: Mostrar quantitativamente o objeti-
vo que se pretende atingir e o prazo para alcançá-
lo ou se aproximar do desejado.

Monitoramento e Avaliação: Descrever
como será realizado o acompanhamento contínuo
do desenvolvimento das atividades e apresentar
a tipologia e a periodicidade da avaliação adota-
da pela entidade, para identificar os avanços e
dificuldades visando um possível aprimoramento.

Alterações: Caso a entidade altere o Plano
de Trabalho, este deverá ser reencaminhado ao
Conselho, com as devidas alterações.

A Comissão Eleitoral da Comissão Interna da Secretaria Municipal de Saúde analisou o recurso 001/
12, interposto pelo servidor Cléber de Oliveira Silva (matric.17985):

Considerando o Regimento Eleitoral desta Comissão - art. 20;
Considerando o Pedido de Averbação PMS.20589/12;
Considerando que devido a tais informações o servidor acima possui maior tempo de serviço prestado

à Administração Municipal;
Considera-se o recurso DEFERIDO.
Portanto Cléber de Oliveira Silvafoi eleito como representante da função de Recepcionista.
Sumaré, 14 de Novembro de 2012.

COMISSÃO ELEITORAL
Comissão Interna - SMS

COMISSÃO ELEITORAL
da Comissão Interna da Secretaria Municipal da Saúde

ANÁLISE DE RECURSOS SOBRE RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA NOVOS MEMBROS DA
COMISSÃO INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CONCURSO PÚBLICO Nº. 002/2012
RETIFICAÇÃO DO GABARITO

A Prefeitura Municipal de Sumaré, Estado de São Paulo, juntamente com o
Instituto Nacional de Desenvolvimento Educacional e Capacitação - INDEC, torna
pública, a retificação do Gabarito para o cargo abaixo descrito, da seguinte forma.

RETIFICAÇÕES

onde se lê:
Cargo: Engenheiro de Segurança do Trabalho - E- 34 -> C
leia-se:

Cargo: Engenheiro de Segurança do Trabalho - E- 34 -> B

          Prefeitura Municipal de Sumaré, em 09 de novembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
   ESTADO DE SÃO PAULO

Pelo presente edital, a Sociedade Amigos da Biblioteca Municipal de Sumaré, CONVOCA os
senhores membros e convida a comunidade para comparecerem à Assembléia Geral Extraordiná-
ria, que acontecerá no dia 05 de dezembro de 2012 (quarta-feira), primeira chamada às 15h30 e
segunda chamada às 16h00, na Sede da SABMS, Rua Geraldo de Souza, 157/221 (Biblioteca
Municipal Professor Plínio Machado da Silva). Jardim Carlos Basso, Sumaré/SP. Para deliberarem
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: a. Aprovação da Ata anterior; b. Prestação de contas da
Diretoria do triênio 2010/2012; c. Eleição da Nova Diretoria;

Sumaré, 21 de novembro de 2012

    ANTENOR DIAS ARAGÃO
    JAQUELINE RIBEIRO AGUIRRE
    MARIA DE FÁTIMA COSTA DOS SANTOS LIMA
    WELLINGTON CORREIA DE OLIVEIRA
    SILVANA OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA
    CLEUSA MARIA GARCINO OLIVEIRA LANZA
    MARIA FATIMA DA SILVA AUGUSTI
    LUCIANA CRISTINA BENETTI TESIN
    JESUS CRISTIAN CARDOSO DE OLIVEIRA

SOCIEDADE AMIGOS DA BIBLIOTECA MUNICIPAL DE SUMARÉ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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ATO nº. 085 LM
de 12 de novembro de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 27811/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cen-
to e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e
Decreto 7606/08, à servidora, Patricia Anelisa
Possignollo, R.G 34.782.269, retroativo a 22/10/
2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 086 LM
de 12 de novembro de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 28195/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cen-
to e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e
Decreto 7606/08, à servidora, Andreia de Souza
Pereira, R.G 28.511.978-3, retroativo a 05/11/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 087 LM
de 12 de novembro de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 28265/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cen-
to e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e
Decreto 7606/08, à servidora, Roberta Nascimento
de Oliveira, R.G 33.584.666, retroativo a 06/11/
2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 088 LM
de 12 de novembro de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 27304/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cen-
to e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e
Decreto 7606/08, à servidora, Ana Flora de Jesus
Nunes Borges, R.G 24294580-6, retroativo a 23/
10/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 257 LP
de 12 de novembro de 2012

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 11922/10.

RESOLVE:

Retificar o ATO Nº.: 127 de 23 de maio de
2011, onde consta cumprir Licença Prêmio de 90
(noventa) dias em descanso a partir de 23 de abril
de 2012, passe a constar, cumprir Licença Prêmio
de 30 (trinta) dias em descanso a partir de 23 de abril
de 2012 e 60 (sessenta) dias em data oportuna.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 258 LP
de 14 de novembro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.:  20641/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Marcos
Aparecido Grangeiro, R.G. 43.200.835-4, Matrícu-
la nº.: 14914 a cumprir Licença Prêmio de 60 (ses-
senta) dias em descanso a partir de 20 de fevereiro
de 2013.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 259 LP
de 14 de novembro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.:  23577/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Magda da
Silva de Lima, R.G.33.801.590-5, Matrícula nº.:
14834 a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias
em descanso a partir de 05 de dezembro de 2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 260 LP
de 14 de novembro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.:  08303/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Priscila
Gouveia Beltrame, R.G.27.358.657-2, Matrícula nº.:
7447 a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 30 de novembro de 2012 e 60
(sessenta) dias em pecúnia.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas
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ATO nº. 261 LP
de 14 de novembro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.:  04855/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Adriana
Aparecida Militao, R.G.25.800.038-7, Matrícula
nº.: 7535 a cumprir Licença Prêmio de 45 (quaren-
ta e cinco) dias retroativo em descanso a partir de
15 de novembro de 2012 e 45 (quarenta e cinco)
dias em pecúnia.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 262 LP
de 21 de novembro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.:  23993/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Antonio
Paulo Moraes Bianchi, R.G.14840848, Matrícula
nº.: 7899 a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta)
dias retroativo em descanso a partir de 21 de no-
vembro de 2012 e 60 (sessenta) dias em descan-
so.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº.299 SC
de 09 de novembro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH n° 3481/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)ELEANDRA MARIA
COMBINATO FERREIRA, RGn° 30.416.269-3,
matrícula n°18104, admitido (a) em caráter tempo-
rário na data de 31 de agosto de 2012 para o cargo
de Professor de Ciências da Natureza, referente
ao Processo Seletivo n°  004/2010, subordinado
(a)à Secretaria Municipal de Educação, que passa
a vigorar até a data de 28 de fevereiro de 2013.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.301 SC
de 09 de novembro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH n° 3481/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)GISELE FORTUNATO
DE CARVALHO, RGn° 33.290.308-4, matrícula
n°18117, admitido (a) em caráter temporário na data
de 05 de setembro de 2012 para o cargo de Profes-
sor de Participação Cidadã, referente ao Processo
Seletivo n°  004/2010, subordinado (a)à Secretaria
Municipal de Educação, que passa a vigorar até a
data de 04 de março de 2013.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.302 SC
de 23 de novembro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH n° 2540/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) ALESSANDRA JULIANA BASSO
CHEREN,R.G. nº.33.967.083-6, titular do cargo
efetivo de Serviços Gerais, nomeado (a) em 09 de
novembro de 2012 conforme portaria nº. 1413/12,
sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Educação,com efeito vá-
lido a partir de 12 de novembro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.303 SC
de 23 de novembro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo Geral n° 14834/2011.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) MARCELA GESSIANE OLIVEIRA
CHAVES DA SILVA,R.G. nº.28380634-5, titular
do cargo efetivo de Serviços Gerais, nomeado (a)
em 24 de fevereiro de 2011 conforme portaria nº.
199/11, sendo subordinado (a) à Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos, para prestar serviços
junto à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
e Rural,com efeito válido a partir de 23 de novembro
de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.304 SC
de 23 de novembro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH n° 3543/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) SILEIDE GONÇALVES DA SILVA
SANTOS,R.G. nº.19272633-X, titular do cargo efe-
tivo de Serviços Gerais, nomeado (a) em 18 de
novembro de 2009 conforme portaria nº. 2285/09,
sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos,com efeito válido a partir de 23 de novem-
bro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.305 SC
de 23 de novembro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH N° 2540/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) ANA CAROLINA PIMENTEL
CELINE,R.G. nº.45538202-3, titular do cargo efeti-
vo de Serviços Gerais, nomeado (a) em 09 de
novembro de 2012 conforme portaria nº. 1413/12,
sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Educação,com efeito válido
a partir de 22 de novembro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas
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RESOLUÇÃO Nº. 02/12, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre aprovação do Calendário Anual das Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, em reunião ordinária realizada em 09 de novembro
de 2012, no uso das atribuições que lhe oferece a Lei Municipal n. 4.449/2007:

Resolve:

Artigo 1º. - Fica aprovado o Calendário das Reuniões Ordinárias do ano de 2013, que ocorrerão na sede
da Sala dos Conselhos - Av. Sete de Setembro, nº 960 - Vila Menuzzo - Centro às 8h

Mês Data
Janeiro 11
Fevereiro 08
Março 08
Abril 12
Maio 10
Junho 14
Julho 12
Agosto 09
Setembro 13
Outubro 11
Novembro 08
Dezembro13
Artigo 2º. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sumaré, 09 de novembro de 2012.

Nelsi Rodrigues da Conceição
Coordenadora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA
IDOSA DE SUMARÉ-SP

   "Seja a mudança que você deseja ver no Mundo."

                                                                 Mahatma Ghandi
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AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 180/2012
Pregão Presencial nº 073/2012
Objeto: Aquisição de cestas natalinas.
Licitação Tipo: Menor preço por item.
Regime de Execução: Entrega total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 06/12/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela empresa

interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br mediante solicitação e
posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira Camargo,

323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE, 22 DE NOVEMBRO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 181/2012
Pregão Presencial nº 074/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de marmitex e lanches.
Licitação Tipo: Menor preço por item.
Regime de Execução: Entrega total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 06/12/2012 às 14:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela empresa

interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br mediante solicitação e
posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira Camargo,

323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE, 22 DE NOVEMBRO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 168/2012
Pregão Presencial nº 070/2012
Objeto: Aquisição de 03 kits de DVD para Ensino Infantil.
Licitação Tipo: Menor preço por item.
Regime de Execução: Entrega total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 07/12/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela empresa

interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br mediante solicitação e
posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira Camargo,

323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE, 22 DE NOVEMBRO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 182/2012
Pregão Presencial nº 075/2012
Objeto: Registro de Preços para aquisição de móveis escolares.
Licitação Tipo: Menor preço por item.
Regime de Execução: Entrega total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 07/12/2012 às 14:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela empresa

interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br mediante solicitação e
posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira Camargo,

323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE, 22 DE NOVEMBRO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 183/2012
Pregão Presencial nº 076/2012
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos para atendimento de ordens judiciais no Mnicípio.
Licitação Tipo: Menor preço por item.
Regime de Execução: Entrega total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 10/12/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela empresa

interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br mediante solicitação e
posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira Camargo,

323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE, 22 DE NOVEMBRO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1420, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012.

Cessa os efeitos da designação, concedidos
pela Portaria n° 0187, de 17 de fevereiro 2012 e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E :
Art. 1º - Cessar, a partir de 13 de novembro de

2012, os efeitos concedidos pela Portaria n° 0187, de 17 de
fevereiro de 2012, que designa para responder pela Secreta-
ria Municipal de Governo e Participação Cidadã, o servidor
REGINALDO JOSÉ BUCK, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 13.296.826, Procurador Geral do Município.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 13 de no-

vembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
13 de novembro de 2012 no Paço Municipal e, em 23 de
novembro de 2012 no Semanário Oficial do Município.

GRAZIELA CRISTINA CARNEIRO
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO

DE EXPEDIENTE E ELABORAÇÃO TÉCNICO-
LEGISLATIVA

PORTARIA Nº 1421, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear JESUEL PEREIRA, portador da

Cédula de Identidade RG           nº 19.136.092, para o
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, de Secretário Municipal de
Governo e Participação Cidadã, referência PMSC-01, a
partir de 13 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 13 de no-

vembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
13 de novembro de 2012 no Paço Municipal e, em 23 de
novembro de 2012 no Semanário Oficial do Município.

GRAZIELA CRISTINA CARNEIRO
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE
EXPEDIENTE E ELABORAÇÃO TÉCNICO-

LEGISLATIVA

PORTARIA Nº 1422, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Substitui presidente e membro da Comissão de
Sindicância instituída pela Portaria nº 1086/12 e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
Protocolado PMS nº 19510/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir presidente e membro da Co-
missão de Sindicância, instituída pela Portaria nº 1086,
de 17 de agosto de 2012, Silmar Alexandre Gomes e
Ana Maria Vaz, respectivamente, pelos servidores
Ivonete Pereira de Camargo e Izilda do Vale Ribeiro.

Parágrafo Único - Em face das substituições
determinadas pelo caput deste artigo 1º, a referida Co-
missão fica constituída, sob a presidência do primeiro,
com os seguintes membros:

- Ivonete Pereira de Camargo
- Izilda do Vale Ribeiro
- Micheli Maria do Prado
Art. 2º - Autoriza, em face da substituição do

presidente e do membro, a prorrogação do prazo por 90
(noventa) dias, a partir do vencimento do prazo anterior-
mente fixado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-

vembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1423, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Concede aposentadoria por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais ao beneficiário indi-
cado e dá outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIN, Prefeito do municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa
voluntária, formulado por servidor efetivo;

Considerando a homologação emitida pelo FAPS
- Fundo de Previdência do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 27.164/11;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 23 de novembro de
2012, ao Sr. JOÃO RODRIGUES PRIMO, portador da
cédula de identidade, RG nº 6.153.012, lotado junto a
Secretaria Municipal de Educação, detentor do cargo
efetivo de Psicólogo Educacional - Nível B  200 horas,
referência MG-47, que ora fica vago, de acordo com o
artigo 36 da Lei Municipal       nº 4.982/10, aposentadoria
por tempo de contribuição e por idade com proventos
integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda Constituci-
onal nº 47/05.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência Social
do Município de Sumaré adotarão as providências que
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o disposto em seu artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-

vembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1424, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
LEONIDAS BARRETO PEREIRA, portador da Cédula
de Identidade RG nº 36.030.969-0, do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exoneração,
de Assistente Administrativo I, referência PMSC-10,
lotado na Secretaria Municipal de Governo e Participa-
ção Cidadã e designado para prestar serviços na Se-
cretaria Municipal de Saúde, a partir de 23 de novembro
de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-
vembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1425, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Admite servidora, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo nº 001/11 - Professor Municipal II -
Ciências/Biologia, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando, o inciso V do art. 113, do mesmo
diploma legal;

Considerando, o Processo Seletivo nº 001/11 -
Professor Municipal II - Ciências/Biologia;

R E S O L V E:

Art. 1º - Admitir ao serviço público, em virtude de
aprovação em Processo Seletivo           nº 001/2011, para o
emprego temporário de Professor Municipal II - Ciências/
Biologia, Nível E, referência MG-06, subordinada à Secreta-
ria Municipal de Educação, a candidata abaixo relacionada:

CLAS NOME RG INICIO TERMI-
NO

14º ARIANE SIERRA BENVENGO DA
SILVA 29.428.587-8 21/11/2012

20/11/2013
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 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 1425, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 2012.

Parágrafo Único - A servidora terá seu vínculo
de emprego regido pelas normas da Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação complementar.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e registros
pertinentes.

Parágrafo Único - Concluída a contratação, o
D.G.P. comunicará:

   a) ao órgão interessado, a data de início de
exercício da servidora;

   b) ao órgão fazendário competente, as despe-
sas previstas do contido no artigo 3º.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação
onerarão dotação orçamentária específica do órgão inte-
ressado, consignada no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-
vembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1426, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Substitui membro da Comissão de Sindicância
instituída pela Portaria nº 1026/12 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
Protocolado PMS nº 22655/11;

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir na Comissão de Sindicância,
instituída pela Portaria nº 1026, de 03 de agosto de 2012,
o membro Ana Maria Vaz pela servidora Ivonete Pereira
de Camargo.

Parágrafo Único - Em face das substituições
determinadas pelo caput deste artigo 1º, a referida Co-
missão fica constituída, sob a presidência do primeiro,
com os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Ivonete Pereira de Camargo
- Micheli Maria do Prado
Art. 2º - Autoriza, em face da substituição do

membro, a prorrogação do prazo por 90 (noventa) dias,
a partir do vencimento do prazo anteriormente fixado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-
vembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1427, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Concede aposentadoria especial de professor
com proventos integrais à beneficiária indicada e dá
outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIN, Prefeito do municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa
voluntária, formulado por servidora efetiva;

Considerando a homologação emitida pelo FAPS
- Fundo de Previdência do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 01211/2011;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 23 de novembro de
2012, a Sra. REGINA CÉLIA ALMEIDA DIAS
SHIGEMOTO, portadora da cédula de identidade, RG nº
11.421.652-6, lotada junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação, detentora do cargo efetivo de Orientador Educaci-
onal de Escola Municipal - Nível B, referência MG-13,
que ora fica vago, de acordo com o artigo 38 da Lei
Municipal nº 4.982/10, aposentadoria por tempo de con-
tribuição e por idade com proventos integrais, nos ter-
mos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência Social
do Município de Sumaré adotarão as providências que
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o disposto em seu artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-

vembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1428, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 1378,
de 01 de novembro de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Con-
curso Público n° 001/09, em especial fls. 126 e 127;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, em seu inteiro teor, a Portaria
nº 1378, de 01 de novembro de 2012, no que se refere à
nomeação ao Concurso Público nº 001/09, Auxiliar de
Cozinha - Nível E - 200 horas, referência PMS-60 -
Secretaria Municipal de Educação, da candidata abaixo
relacionada, conforme fls. 126 e 127:

CLAS NOME MOTIVO
43º MARIA CRISTINA HARUE

TOYOMURA
RG n° 18.169.283-1 Assinou Termo de

Desistência - fls. 126
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 23 de
novembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1429, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Substitui membro da Comissão de Sindicância ins-
tituída pela Portaria nº 1189/12 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
Protocolado PMS nº 21962/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Substituir na Comissão de Sindicância,

instituída pela Portaria nº 1189, de 06 de setembro de
2012, o membro Ana Maria Vaz pela servidora Ivonete
Pereira de Camargo.

Parágrafo Único - Em face das substituições
determinadas pelo caput deste artigo 1º, a referida Co-
missão fica constituída, sob a presidência do primeiro,
com os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Ivonete Pereira de Camargo
- Micheli Maria do Prado
Art. 2º - Autoriza, em face da substituição do

membro, a prorrogação do prazo por 90 (noventa) dias,
a partir do vencimento do prazo anteriormente fixado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-

vembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1430, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/11 - Professor Social I, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/11 - Professor Social I;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de

aprovação em Concurso Público           nº 001/11, para
exercer o cargo de Professor Social I - Nível E - 120
horas, referência PMS-84, subordinada à Secretaria Muni-
cipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social:

CLAS NOME RG INICIO
9° ANGELA MARIA BORGES DE FRAN-

ÇA 22.408.848-9 23/11/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-
vembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1431, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de março de
2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora

VANUSA REIS, portadora da Cédula de Identidade RG nº
42.214.199-9, do cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Assistente Administra-
tivo I, referência PMSC-10, lotada na Secretaria Munici-
pal de Governo e Participação Cidadã e designada para
prestar serviços na Secretaria Municipal de Cultura, Es-
porte e Lazer, a partir de 12 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-

vembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1432, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Concede aposentadoria por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição ao beneficiário
indicado e dá outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIN, Prefeito do municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa
voluntária, formulado por servidor efetivo;

Considerando a homologação emitida pelo FAPS
- Fundo de Previdência do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 23.126/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 23 de novembro de

2012, ao Sr. VALENTIM BAMBINI, portador da cédula
de identidade, RG nº 4.719.040-1, lotado junto a Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos, detentor do cargo
efetivo de Agente de Serviços Públicos - Nível B, refe-
rência PMS-56, que ora fica vago, de acordo com o
artigo 37 da Lei Municipal        nº 4.982/10, aposentado-
ria por idade com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, nos termos do artigo 40, §§ 3º e 17 c/c
artigo 40, § 1º, III, "b" da Constituição Federal.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência Social
do Município de Sumaré adotarão as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o disposto em seu artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-

vembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1433, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Substitui membro da Comissão de Sindicância
instituída pela Portaria nº 1190/12 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
Protocolado PMS nº 20975/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir na Comissão de Sindicância,
instituída pela Portaria nº 1190, de 06 de setembro de
2012, o membro Ana Maria Vaz pela servidora Ivonete
Pereira de Camargo.

Parágrafo Único - Em face das substituições
determinadas pelo caput deste artigo 1º, a referida Co-
missão fica constituída, sob a presidência do primeiro,
com os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Ivonete Pereira de Camargo
- Micheli Maria do Prado
Art. 2º - Autoriza, em face da substituição do

membro, a prorrogação do prazo por 90 (noventa) dias,
a partir do vencimento do prazo anteriormente fixado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-
vembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1434, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor

GILMAR VIEIRA DA SILVA, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 19.373.289-0, do cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Gerente
Administrativo do PROCON, referência PMSC-06, su-
bordinado a Secretaria Municipal de Controle Interno e
Transparência, a partir de 21 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-
vembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1435, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear NATALIA RODRIGUES DE AZE-

VEDO, portadora da Cédula de Identidade RG nº
44.726.051-0, para o exercício do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotada
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Cida-
dã e designada para prestar serviços na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, a partir de 23 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-

vembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1436, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor

MANOEL TADEU E SILVA JUNIOR, portador da Cédula
de Identidade RG nº 47.367.252-2, do exercício do cargo
de provimento em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, de Assistente Administrativo II, referência PMSC-
04, subordinado a Secretaria Municipal de Governo e
Participação Cidadã e designado para prestar serviços
na Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos, a partir de 23 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-

vembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1437, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
JOÃO ANTONIO SAVEDRA, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 17.500.525, do cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Supe-
rintendente Administrativo de Agricultura e Turismo, refe-
rência PMSC-03, subordinado a Secretaria Municipal do
Trabalho, Emprego, Geração de Renda e Desenvolvi-

mento Econômico, a partir de 26 de novembro de 2012.
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente

ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 23 de no-

vembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
23 de novembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 135/2012
Tomada de Preços nº 018/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada para instalação e manutenção do sistema de gás nas unidades escolares.
Interessado: Secretaria Municipal de Educação.
Licitação tipo: Menor preço global.
Regime de execução: Empreitada por preço unitário.
Valor estimado da contratação: R$ 217.738,33.
Prazo de execução: Dois (02) meses.
Data limite para a realização da visita técnica: até 13 de dezembro de 2012, com agendamento prévio através do

telefone (19) 3854.8089 com o Sr. Leandro.
Data de entrega dos envelopes: 18 de dezembro de 2012 até as 09:00 horas.
Data de abertura dos envelopes: 18 de dezembro de 2012 as 09:15 horas.
Edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um cd virgem pela empresa interessada.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua Antonio Pereira de Camargo nº

323, Centro, Sumaré/SP, através do telefone (19) 3873.8110 ou fax (19) 3873.1780, das 08:30 as 16:30 horas, nos dias úteis.
Sumaré, 22 de novembro de 2012

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH
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